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CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Aos trinta dias do mês de julho do ano de dois mil e dezoito, na sala de reuniões Parque São José, sito a Avenida Comendador Franco, s/nº, Bairro Cidade Jardim, São Jose dos Pinhais/PR, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Meio Ambiente para deliberarem sobre a seguinte pauta: 1- Aprovação da ata da reunião de 25 de junho deste mesmo ano; 2- Inscrição dos conselheiros para fala; 3 - Apresentação do Plano de Gerenciamento do Tratamento e Destinação dos Resíduos Sólidos (Sra. Rosamaria Milléo Costa, Secretária Executiva do Consórcio Intermunicipal para Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos – CONRESOL); 4- Leitura e discussão de expedientes encaminhados pelo Ministério Público; 5- Levantamento de faltas injustificadas 6- Proposta de Aperfeiçoamento dos Conselheiros; 7- Fala dos conselheiros inscritos; 8- Distribuições de processos; 9- Assuntos Gerais; 10- Encerramento. 
As 16h08min, a Presidente Sra. Ana Paula da Silva Trelha, cumprimentou os presentes e deu início a reunião. A ata da reunião de 30 de julho de 2018 foi aprovada com ressalvas indicadas pela conselheira Katiany. Passada a palavra ao Sr. Secretário de Meio Ambiente, que cumprimenta a todos e informa que após os compromissos que teve ultimamente, está retornando a participar das reuniões e pretende estar presente em todas as reuniões. 
Tendo em vista o imprevisto que ocorreu com a Sra. Rosamaria que faria uma explanação, foi passado para o próximo item da pauta.
A presidente lê o ofício nº 43/2018, o qual responde o ofício encaminhado ao MP com uma denuncia sobre a empresa Jorasa, o Mp informa que o processo foi arquivado por falta de provas. Ofício 47/2018 também informa o arquivamento de um procedimento que investigada irregularidade quanto aos conselheiros nomeados para este conselho. Ofício 476/2018, também arquivado, que trata do ICMS ecológico. A Promotora solicita a palavra para informar os conselheiros que a partir de agora, estará verificando com mais critérios, quais serão os procedimentos que serão instaurados, e explica que as informações devem ser solicitadas anteriormente aos órgãos competentes, e em caso de dificuldade de conseguir as informações, ou de irregularidades com provas coerentes, ai sim caberia investigação do Ministério Público. 
Dra. Ana complementa que a busca de informações é muito importante, pois muitas vezes não há conhecimento do conselho sobre os procedimentos adotados pela administração, por isso é importante verificar com os órgãos competentes antes de acreditar que os processos foram feitos inadequadamente. Sr. Dinão relembra que o Secretário sempre manteve as portas da secretaria aberta para o conselho, e salienta que todas as informações pedidas até o momento sempre foram atendidas, por isso cabe ter o cuidado da busca da informação sempre.
Foi lido também um e-mail enviado em 03/07/2018 pelo Sr. Celso, servidor da SEMMA, onde encaminha a minuta do Decreto que regulamenta a Lei 2664/2017, caso algum conselheiro queira fazer alguma sugestão, questionamento ou contribuição. Informamos que não houve nenhum retorno por parte deste conselho, sendo assim, os demais andamentos foram dados.
Dando prosseguimento ao item 5 da pauta, a presidente informa que foi feito um levantamento das faltas, onde alguns conselheiros possuem muitas faltas injustificadas, e conforme regimento 3 faltas seguidas, ou 5 alternadas, deve ser solicitada a substituição dos conselheiros.
Colocando para os demais conselheiros, a presidente questiona se devem ser enviados ofícios solicitando a substituição dos membros, ou a justificativa das faltas. Foi definido que serão questionadas as instituições quanto ao comparecimento ou a alteração dos membros, pois muitas vezes a instituição nem tem conhecimento das faltas de seus representantes.
Sra. Lilian, representante da Assoc. dos Aposentados e Idosos solicita a palavra para justificar as suas ausências. Dada a palavra, ela informa que houve um motivo de doença a impediram de participar das 3 primeiras reuniões, e o suplente não havia possibilidade de participar pois tinha compromissos de outro conselho no mesmo horário.
Solicita que permitam a sua continuidade, informando que será feita a indicação de um novo suplente. A presidente solicita que a plenária se manifeste se estão de acordo com a permanência da conselheira. Fica deliberado que a conselheira será mantida e o suplente será substituído.
A Dra. solicita que caso hajam faltas, sejam justificadas posteriormente a reunião, conforme determina o regimento interno.
Salienta ainda, que todos os conselheiros receberam o regimento na primeira reunião, desta forma tem o conhecimento das obrigações e das sanções que estão sujeitos em caso de faltas, sendo assim, fica deliberado que será enviado ofício as instituições informando das faltas e solicitando a indicação de novos membros.
Na seqüência foi feita a leitura do e-mail encaminhado pelo conselheiro Marcelo Lubas solicitando o seu desligamento deste conselho. Será encaminhado ofício a ACIAP, solicitando a indicação de novo representante.
Passando ao item 6, a Dra. apresenta aos conselheiros a proposta de realizar um aperfeiçoamento dos conselheiros, pois entende que há uma certa dificuldade em entender a dinâmica adotada pelos órgão públicos, sendo assim, acredita que o conhecimento poderia colaborar muito com o andamento das atividades dos conselheiros e os encaminhamentos do conselho, bem como a  eficiência das reuniões. Propõe que os temas sejam definidos a cada reunião, e como primeiro tema sugere as alterações do Plano Diretor Municipal, que deveria ser ministrado pela Secretaria Municipal de Urbanismo.
Houve uma discussão com relação aos dias e horários em que essas reuniões poderiam ocorrer, tendo em vista as outras atividades que cada conselheiro desempenha. Surgiram opções de que ocorressem aos sábados pela manhã, dia de semana após as 18 horas, e o horário das 14 horas, antes da reunião do conselho.
Colocada em votação aos dias e horários, por 13 votos, foi definida que a capacitação será realizada sempre antes das reuniões do conselho, iniciando às 14 horas, e tendo 2 horas de duração. 
Passando para o próximo assunto, ficaram inscritos para fala o Sr. Dilermando, Sr Carlos Cardoso e Carlinhos como convidado.
Dada a palavra ao Sr. Dilerando, ele coloca 3 assuntos a serem tratados.
Primeiramente coloca que está com um processo administrativo ambiental, em nome da empresa MCE, e comenta que tal processo foi enviado para análise do conselho em ultima instância, no ano de 2017e foi deliberado e decidido na data 16/06/2017, entretanto o processo retornou para análise. Acredita que tais pedidos não devem ser reanalisados. A Dra. informa que nestes casos, o parecer deve informar exatamente que a decisão em ultima instancia já foi tomada e não será levada em consideração esta nova solicitação. 
Segundo ponto, informa que encaminhou ao Conselho 2 requerimentos, os quais não foram lidos na reunião, por isso diz que fará uma rápida leitura dos expedientes. A Dra. interrompe a leitura e informa que tais documentos serão lidos pela presidência, e serão colocados para discussão na próxima reunião, tendo em vista o avanço do horário.
Dada a palavra a Dra. Andressa, ela parabeniza a iniciativa do conselho para a capacitação dos conselheiros, fala a respeito da questão do Lixo Zero, e diz que possui o interesse em participar e acredita que é muito importante o conselho trabalhar. Outro assunto é relativo ao licenciamento da barragem do Miringuava, informa que enviou ofício para todos os órgãos que participaram da confecção do termo de conduta que foi assinado com a Sanepar para a implantação da barragem. Salientando que o referido TAC será analisado pelo IAP, não garantindo que as condicionantes serão cumpridas, cabendo ao IAP definir se são suficientes ou não para tal fim. Após a análise do IAP e resposta da Sanepar, será realizada uma nova reunião, para que seja realizado o acordo definitivo, ouvindo todas as partes.
Passada a palavra ao Carlinhos da Faxina, ele vem relembrar a situação em que encontra-se a Comissão Permanente de Controle de Ocupações Irregulares, da falta de estrutura, das dificuldades que possuem para desempenhar o trabalho e falar da importância de aprovar o projeto que foi apresentado a Comissão do Fundo Municipal de Meio Ambiente, e coloca-se a disposição para esclarecer dúvidas que possam surgir por alguns conselheiros.
Cita algumas ocupações que possuem no município e diz que tais invasões prejudicam a captação de água do município por causa da poluição que causam.
Passada a palavra ao Sr. Carlos Cardoso, ele apresenta-se e trás informações levantadas na reunião do Conselho das Cidades do qual faz parte. Fala que teve uma palestra relativa ao PSA, ministrada pelo Sr. Scrocaro, e informa que a Sanepar está pagando os serviços ambientais, porém os municípios precisam se cadastrar. O Sr. Scrocaro se coloca a disposição para fazer uma apresentação para o conselho, apresentando de que forma ele funciona e orientar o município como participar. Fala também do fundo azul, que é um recurso que a Sanepar disponibiliza para os conselhos municipais, podendo ser interessante que este conselho se intere das informações, e se possível apresente um projeto buscando estes recursos.
Outro assunto tratado no conselho estadual, é a respeito do projeto de Lei nº 495/2017, que está em consulta pública no senado, e trata da “privatização das águas”, projeto este que foi amplamente criticado, sugere que quem puder, seria importante verificar o projeto de lei, e caso achem importante, seria bom o próprio conselho se manifestar a respeito deste projeto.
[bookmark: _GoBack]Ao final, a presidente agradece a participação de todos, as contribuições, e se aproximando ao final  do horário regimental a reunião foi encerrada as 17h50min, a qual foi registrada e vai por mim assinada, secretaria “had hoc”, Samanta Mezaroba Vosgerau.
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